DECRETO LEGISLATIVO Nº02/2022
Porto Xavier, 19 de abril de 2022.


 
  APROVA AS CONTAS DE GOVERNO DOS ADMINISTRADORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER - RS, REFERENTE AO ANO DE 2019. 



CLEOMAR TRACHYNSKI, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO XAVIER, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

			Art.1º - É Aprovada a Prestação de Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Porto Xavier-RS, referente ao ano de 2019, conforme PROCESSO 003993-0200/19-0 do Tribunal de Contas do Estado do RS.

			Art.2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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PAULO R. F. ZILLI
SECRETÁRIO



